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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO                   , brasileiro, solteiro, Portador do RG de nº 39.501.387-2  

SSP/PB, e do CPF 067.958.434-08, residente e domiciliado na Rua Januncio Nobrega, nº 12,

bairro da Liberdade, Município de Patos – PB, CEP 58.703-230 por intermédio se sua bastante

procuradora, infra-assinada, conforme instrumento procuratório incluso vem com a devida vênia

à presença de Vossa Excelência, requerer a presente;

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

 

Contra: LÍDER – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS

PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, podendo ser citada por

intermédio de seu representante legal, estabelecido na Rua Senador Dantas no. 74, Rio de

Janeiro, Cep – 20.031.205, pelos fatos, por para no final requerer:
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LIMINARMENTE:

 

 

Seja concedido os benefícios da justiça gratuita, por ser a requerente pobre na forma da

Lei, conforme dispõe a CF/88, art. 5°, XXXIV, e demais legislação que trata da espécie,

conforme declaração de pobreza.

                  

1 - DAS INTIMAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS

 

M.M. Juiz, prefacilmente requer-se que, todas as  e demais publicações de         INTIMAÇÕES

estilo, sejam realizadas em nome do advogado, registrado na, Dr. WALDEY LEITE LEANDRO

OAB/PB sob o número 13.958, sob pena de nulidade dos atos processuais subseqüentes.

 

ADVOGADO. INTIMAÇÃO. REQUERIMENTO INDICANDO O NOME DO ADVOGADO QUE RECEBERÁ AS INTIMAÇÕES. PRECEDENTES DA CORTE. 1. . 2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ – RESPE 2003/0134143-4 (REsp 586362) – Terceira Turma – Relator: Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 21/02/2005 p. 174)Comprovado que está nos autos expresso requerimento para que as intimações fossem feitas em nome dos subscritores antes da decisão que provocou a extinção do processo, fica evidente a nulidade

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO –

EXECUÇÃO DE SENTENÇA – Intimação pelo diário da justiça

em nome de advogado diverso do indicado na contestação e

. no substabelecimento Impossibilidade. Nulidade da intimação

e dos atos decorrentes. 01. Considerando que houve pedido

expresso na contestação e no substabelecimento, para que as

intimações por meio do diário da justiça fossem feitas em

nome de determinado advogado, tornam-se nulas as

 02. Agravo de instrumentointimações feitas a outros patronos.

conhecido e provido. (TJDFT – AGI 20060020100418 – 3ª T.Cív. –

Rel. Des. Nídia Corrêa Lima – DJU 14.12.2006 – p. 73).
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DA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE MEDIAÇÃO

 

MM Juiz, a parte autora vem mui respeitosamente, nos termos do art. 319, VII do NCPC,

se manifestar que não possui interesse na audiência de MEDIAÇÃO. Isso porque, a todo tempo

as partes podem transigir no processo, e em especial na audiência de Conciliação.

 

2 - DOS FATOS:

 

Ocorre que, no dia 20 de Agosto de 2017, por volta das 01:00 hora,              ISRAEL LOPES

NETO, estava pilotando seu veículo no cruzamento das ruas: Felizardo Leite x Rua do Prado

no municipio de Patos-PB, uma motocicleta da marca HONDA POP/ 110I ano e modelo 2017,

cor vermelha, placa QFS 1655/PB, RENAVAM 0111784063-5 licenciada em nome de

EDCARLA DE MORAIS ROCHA ARAUJO, onde, sofreu um acidente automobilístico.

 

A vítima, ISRAEL LOPES NETO                   , promovente, quando no cruzamento das ruas

supracitadas, ao desvias de um pedestre, um veiculo (não identificado), que fazia o mesmo

trajeto, lhe ultrapassou e para não atropelar o pedestre, jogou o carro para cima da moto do

requerente, que caindo, ficou inconsciente; Que, foi socorrido pelo Corpo de Bombeiros Militar

desta cidade, e conduzido para o Hospital Regional Dep. Janduhy Carneiro, nesta cidade; Que,

devido ao acidente, teve fraturas na perna direita   

 

                        Cabe aqui salientar, que o requerente encontra- se com varias sequelas, devido à

consequências do sinistro. Não apresenta o promovente, qualquer perspectiva, por partes dos

 médicos, de retornar ao trabalho. E devido aos ferimentos, resultou em incapacidade para

ocupações habituais por alguns dias.

 

Por isso, evidencia-se a incapacidade e o direito certo a 100% da indenização ora 

tratada. DESTA FORMA, REQUEREU O BENEFICIO DO SEGURO DPVAT, ATRAVES DA

SEGURADORA LIDER, NUMERO DE SINISTRO 3180000467. CONTUDO, A REQUERIDA

NAO PAGOU PEDIDO DO SEGURO DPVAT DO REQUERENTE NA INTEGRA, COM A

JUSTIFICATIVA QUE O MESMO TINHA SOFRIDO SEGUELAS PARCIAIS. PORÉM, ESSE
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MOTIVO NAO CONDIZ COM A REALIDADE, O QUE SERÁ PROVADO NA PERICIA

JUDICIAL.

                                                                                                                          D e s t a

monta, diante de tal abuso e má-fé cometidos pela requerida, não resta outra alternativa ao

requerente que senão recorrer a este juízo, que é sério, imparcial, justo e imune ao poderio

econômico. Do qual, não tem deixado passar impunes os casos onde são cometidos este tipo

 a conceder o pleiteado node ilícitos civis. Requerendo, ao Equânime Julgador, que se digne

final, tornando o direito do requerente respeitado e realizando plenamente a tutela jurisdicional.

 

 

 

 

 

 

 

3 – DO DIREITO:

 

Uma análise sistemática do Código Civil Brasileiro nos demonstra que a reparação do

dano material e moral está plasmada no nosso direito positivo, pois:

Art.186 – “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”

Art.927 – “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo.

Em matéria de indenização por ocorrência de sinistro, a quitação deverá ser feita no prazo

máximo de 30(trinta) dias à apresentação dos documentos comprobatórios do fato; este

entendimento já se tornou pacífico em decisões judiciais e nossos Tribunais tem confirmado

este raciocínio, portanto, não há o que discutir quanto ao direito da autora.
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No caso em apreço, a responsabilidade da requerida é indiscutível, pois que os documentos

que comprovam as despesas médico-hospitalares foram entregues.

Certamente teremos a oportunidade de ver na contestação apresentada futuramente, de que a

demora no pagamento do seguro seria de responsabilidade exclusiva da parte adversa

consistente no seu atraso em proceder com documentos necessários a sua quitação da

cobertura pactuada.

Infelizmente, como já dito, essa é uma prática já conhecida por parte da Seguradora promovida

Como se vê demonstrado, o direito que milita em favor da parte autora está por demais

cristalino, amparado, inclusive, em nossa Carta Política, que lhe reserva o direito de estar em

juízo pleiteando indenização por ato ilícito, ainda que este direito não estivesse consignado no

campo normativo das leis inferiores; por tratar-se de direito subjetivo imutável.

CF/88 - Art. 5º

 

- V “é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

por dano material, moral ou à imagem.”

 

- X “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”

(grifamos)     

 

A lei no. 6.194/74, em seu art. 5 ., determina que o pagamento do DPVAT, mesmoo

que o veículo causador do acidente não seja identificado, com seguro não realizado, e

com seguro vencido, mesmo assim será devido o pagamento do seguro.

A norma legal ainda determina que a seguradora terá prazo de 15 (quinze) dias o         

pagamento do DPVAT.

 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SEGURO DPVAT NO BRASIL
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Torna-se oportuno ressaltar, a título de ilustração nesta oportunidade o por quê da         

manobra da requerida nesta demanda.

        

Ora Douto Julgador, parte da sociedade de nosso país, estão inconformadas, como está

sendo administrado, dirigido, o seguro DPVAT em nosso país, visto que, segundo a REDE

GLOBO, em publicação divulgada pelo Jornal Hoje, Edição do dia 20-09-2000, onde a mesma

forneceu dados informando que existe dois projetos de leis tramitando do Congresso Nacional,

objetivando a extinção do DPVAT, pelo fato do mesmo ter perdido seu caráter social, onde a

rede televisiva informa que só no ano anterior foi arrecadado em nosso país mais de

1.154.000,00 (HUM BILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO MILHÕES DE REAIS),

referente ao recolhimento do seguro obrigatório (DPVAT), sendo que, apenas 20% deste valor

 acrescentando ainda quefoi destinado ao pagamento das vítimas do seguro DPVAT, , 34%

. (grifo edeste valor foi rateado entre as seguradoras qie militam do ramo deste tipo de sinistro

sublinho nosso)

DO VALOR DEVIDO:

        

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

O art. 3 ., alínea a, da Lei no. 6.194/74, determina que a base para liquidação do seguroo

será de 40 (quarenta) vezes o maior salário mínimo do país, no caso de morte.  

Acontece que todas as seguradoras que militam no ramo de seguros DPVAT pagam os         

sinistros a terceiros em contra proposta recebem pelos serviços oferecidos a sociedade todo

valor pago é rateado pelo consórcio das Sociedades Seguradoras, que administram o convênio

das empresas de seguro em nosso país.

O direito da Promovente, é liquido e certo, basta uma simples interpretação macroscópia         

para se vislumbrar que a conduta da demandada, é a atípica e contrária ao que determina a Lei

no. 8.441/92.

A violação do direito do autor, no caso em tela é patente, tendo por conseqüência o ato         

ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil Pátrio retro citado.

 

DA PROVA PERÍCIAL:
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O art. 5 . da lei no. 6.194/74, em seu parágrafo 5 ., determina:         o o

“...O IML DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE TAMBÉM QUALIFICARÁ AS LESÕES FÍSICAS OU

PSIQUICAS PERMANENTES PARA FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI...”

O Laudo Pericial encontra-se acostado aos autos.         

 

DA JURISPRUDENCIA:

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelos nossos tribunais já se posicionaram de maneira         

uníssona, se não vejamos:

A 2 . Colenda turma Recursal Cível desta comarca, em processo similar, corroborando         a

com os julgados emanados de nossos Tribunais Superiores, exauriu o seguinte Acórdão:

 

Recurso no. 057/2002/TC Civ.

Relator: Juiz João Batista de Sousa

Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros

Advogado: Bel. Arlindo Carolino Delgado e Outros

Recorrido: Cícero de Oliveira Cavalcante

Advogado: Wamberto Balbino Sales.

Ementa:

“         RECURSO INOMINADO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGÁTORIO

(DPVAT) – DANO ESTÉTICO – LESÃO PERMANENTE. PRELIMINARES – REJEIÇÃO –

PROCEDENCIA DO PEDIDO. APELO – REIJEÇÃO DAS PRELIMINARES –

INSUBSISTÊNCIA – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS –

IMPROVIMENTO DO RECURSO.”

        

         Já quanto ao ressarcível pela seguradora, nos casos de morte e invalidez, dúvida não

existe, visto que, determina a Lei no. 6.194/74, em seu art. 3 ., alínea a, e ratificando emo

decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:
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“SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – SALÁRIO MÍNIMO – O VALOR DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS” (STJ – Resp 152866 –

SP – 4 . T. – Rel. Min Rui Rosado de Aguiar – DJU 29/06/1998 – P200).o

 

Não pode nem deve, a seguradora ré, impor perante a sociedade, que as Circulares e         

resoluções, prevaleçam em detrimento a norma legal.

 

 

Processo no. 001.2002.006797-9

Ação: Cobrança c/c Reparação de Danos

Promovente: Eraldo Anacleto Nunes

Promovido: Sul Americana S/A

Juiz Leigo: Rossandro Farias Agra

Juiz Presidente: Octanny P. Batista

Ementa:

 

“PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS –                 

SEGURO DPVAT – DEFERIMENTO PARCIAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA –

 

         A Lei no. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o

pagamento da indenização as vítimas de acidente de transito, em casos de invalidez e

morte, conforme dispõe o art. 3 . alínea a, determina o seguite:o

 

“OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2 .o

COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE E

DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES, NOS VALORES QUE SE SEGUEM, POR

PESSOAS VÍTIMADAS.”
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“b – 40 (QUARENTA)vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país, no caso de

invalidez”

 

D o  c o n t r a t o  d e  S e g u r o

Os contratos de seguro trazem em si relação de consumo, em que o negócio jurídico celebrado

entre as partes sujeita-se às normas do Código de Defesa do Consumidor.

Determina o art. 757 do Código Civil brasileiro que: “Pelo Contrato de seguro, o segurador se

obriga, mediante pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a

pessoa ou a coisa, contra risco predeterminados.”

Mencionado dispositivo por si só garante direito da autora, entretanto ainda é direito seu “a

efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”,

conforme determinado no inciso VI do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor.

O art. 51 do mesmo Codex, determina que são consideradas cláusulas abusivas as cláusulas

que:

o m i s s i s

V - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

E ainda:

§ 1 Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:

I – omissis

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo

a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;

A atitude da Seguradora colocou a Autora em situação de desvantagem exagerada causando

desequilíbrio contratual, o que não é aceito pelo direito material.

Nesse sentido também é o entendimento de nosso Tribunal:
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TERCEIRA CÂMARA CÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 20 - Nº 24.348 -

SORRISO Relator: EXMO. SR. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE Partes:APELANTE -

BRASILSEG - SEGURADORA DO BRASIL APELADA - GENECI CARMEN COSTARELLI TJ

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE SEGURO - CAUSAS RESTRITIVAS DE

INDENIZAÇÃO - CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS JUSTAPOSTAS À APÓLICE -

INEXISTÊNCIA DO CONHECIMENTO PLENO DO SEGURADO ADERENTE -

DESOBRIGATORIEDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 8.078/90.

 

As cláusulas restritivas prevendo situações excluídas da indenização não obrigam o segurado

que delas não teve conhecimento pleno no momento da celebração do contrato de seguro.

 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso de Apelação Cível - Classe II - 20 -

nº 23.348, de Sorriso. A Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso, presidida pelo Desembargador ERNANI VIEIRA DE SOUZA, através de sua Turma

julgadora, composta pelos Desembargadores JOSÉ FERREIRA LEITE (Relator), JOSÉ

JURANDIR DE LIMA (Revisor) e Doutor JURACY PERSIANI (Vogal, convocado), decidiu,

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 20 - Nº 24.348 - SORRISO -2 TJ Fls. por

unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e dos votos constantes dos autos,

que ficam fazendo parte integrante do presente acórdão.Data: Cuiabá, 30/08/2000 (TJ115254)

Pelo exposto comprovado está o direito da Autora diante da relação de consumo amparado

pela Lei 8.078/90 e pelo contrato que faz lei entre as partes e prevendo a obrigação da

seguradora em indenizar a autora.

 

4 - DAS PROVAS

 

Pretende-se provar os referidos fatos por prova testemunhal, documental e tudo mais que for

em direito permitido.

 

 

5 - DO VALOR
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Dá-se à presente causa o valor de R$6.412.50 (SEIS MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS),   para efeitos fiscais.

 

 

6 - DO PEDIDO

 

 

11. Face ao exposto requer:

a) seja a requerida devidamente citado, no endereço declinado nesta exordial, para, querendo,

contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando citada para os demais termos da

presente ação;

 

b) Julgar procedente o presente pedido com a condenação de todos valores devidos ao

requerente devidamente atualizado, no valor de R$ 6.412.50 (SEIS MIL QUATROCENTOS E

DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), TENDO EM VISTA QUE O AUTOR SÓ RECEBEU

R$ 7.087,50 (SETE MIL E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

c) a condenação do requerido ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e

demais cominações legais.

 

d) seja designada perícia medica legal, para atestar a invalidez do requerente;

 

e) que seja designada audiência de conciliação;

 

f) que seja o requerente agraciado com a justiça gratuita, por ser pobre na forma da lei;
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7 - ROL DE TESTEMUNHAS

 

 

As testemunhas serão apresentadas oportunamente, as quais comparecerão                 

independentemente de previa intimação.

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Patos, 29 de Março de 2018.

 

____________________________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958 / OAB-PE 1785

___________________________________________________

YURE PEREIRA GOMES

OAB-PB 20.152

                                                                                

___________________________________________________

ESTAGIÁRIO

ÁLLAN MIGUEL PEREIRA DA SILVA
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Rio de Janeiro, 13 de Março de 2018

Carta n°: 12509052

A/C: ISRAEL LOPES NETO

Nº Sinistro: 3180000467
Vitima: ISRAEL LOPES NETO
Data do Acidente: 20/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ISRAEL LOPES NETO
Valor: R$ 7.087,50
Banco: 104
Agência: 000004982
Conta: 000000008968-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%

Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUÍZO DA 7º VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS, PB

 

 

AUTOS: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO,            já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe

vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência . INFORMAR E REQUERER

 

 

1 – MM. Juiz a parte autora vem informar que não declara imposto de renda, pois, a soma de

seus rendimentos anuais não excedem o limite legal.

2 – Informa ainda que até poucos dias atrás encontrava-se desempregado tendo que

desloca-se para o sul do pais em busca de trabalho para buscar seu sustento e de sua família

onde conseguiu inicialmente um contrato de trabalho de experiência na cidade de

Sorocaba-SP.

3 – Desta forma Excelência a parte autora vem ratificar o pedido de concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

4 – MM. Juiz a parte autora requer a juntada de documento.
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Patos, 20 de setembro de 2018

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

__________________________________

                                   EDMAR DE ARAUJO FERREIRA

OAB-PB 23.270                                                  
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Verifica-se que a parte Autora possui renda atualmente, não ficando demonstra integralmente a
hipossuficiência alegada.

Observo que o autor percebe rendimentos mensais superiores a R$ 1.400,00, não demonstrando
que o pagamento das custas compromete o seu sustento próprio ou familiar.

Assim, uma simples concessão de gratuidade de justiça não é viável. Contudo o pagamento do
valor integral das custas também traria à parte Autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua
família.

Dessa forma, a fim de garantir o acesso à justiça à parte autora, e da mesma forma garantir o
pagamento de valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual,
CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA PARCIAL e PARCELAMENTO DAS DESPESAS (art. 98, §§

 à parte Autora nos seguintes termos:5º e 6º, CPC/2015 c/c Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ)
1) Redução de 90% do valor das custas, ou seja, a parte Autora deverá recolher 10% do valor total das
custas calculadas; Possibilidade de parcelamento do valor em até 2 (duas) vezes, valor este que deve ser
corrigido mensalmente pela UFIR vigente no mês (art. 2º, caput, da Portaria Conjunta nº 02/2018
TJPB/CGJ).

Determino à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas em parcela única ou o
pagamento da primeira parcela no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da
presente ação (art. 290, CPC/2015). As demais parcelas devem ser recolhidas até o último dia do mês
subsequente e não se suspende em virtude do recesso forense, nem de qualquer outro motivo de suspensão
do processo (art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

Incumbe à parte beneficiária do parcelamento extrair do sistema Custas Online, no portal do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (www.tjpb.jus.br), o boleto relativo a cada parcela, utilizando o
número do respectivo processo ou da guia de custas, sendo vedado o pagamento de despesas processuais
que não seja por meio de guias de recolhimento (art. 5º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).
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P.I.

 

PATOS, 26 de agosto de 2019

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe vem

através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência .INFORMAR

 

 

MM. Juiz, inicialmente há de se falar que conforme a r. decisão contida no ID 24366368 dos

autos, a parte promovente teve concedida a JUSTIÇA GRATUITA de forma parcial, de modo

que, serão reduzidos o equivalente a 90% do valor das custas, e portanto, a parte autora

deverá recolher somente 10% do valor total das custas calculadas.

 

Desta forma, conforme Guia em anexo, o valor TOTAL das custas é de R$ 609,54 (Seiscentos

, sendo que, com a aplicação do referidoe nove reais e cinquenta e quatro centavos)

desconto de 90%, o valor correto ser pago a título das custas é de 60,95 (Sessenta reais e

, que se refere a 10% do valor total das custas.noventa e cinco centavos)  

 

Ocorre Excelência, que ao emitir a Guia das Custas pelo site do Tribunal de Justiça da Paraíba

(https://www.tjpb.jus.br), este não permitiu a aplicação do referido desconto da r. decisão

(90%), do qual só teve a possibilidade de emitir a guia com o valor integral das custas.
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Sendo assim, a parte autora se dirigiu até o correspondente bancário para tentar fazer o

, quando lhe fora informado que não seriapagamento de somente 10% do valor total do boleto

possível, pois o sistema bancário não aceitava o pagamento do boleto de forma parcial.

 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência que seja juntado aos autos o valor referente

as custas processuais com o seu devido desconto para que a parte promovente possa estar

efetuando o pagamento, para que seja dado prosseguimento ao feito.

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Patos-PB, 23 de setembro de 2019.

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03054/01

Data de emissão:
20/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  609,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  609,54

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.9.19.03054/01

Data de emissão:
20/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  609,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  609,54

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03054/01

Data de emissão:
20/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  609,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  609,54

866300000068   095409283181   520190930021   591903054011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2019.603054 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 505,80
R$ 96,19
R$ 6,20
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2019.603054 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 6,20
R$ 6,20

- Despesas processuais postais:
    - Com AR

Detalhamento:

Número da guia: 025.2019.603054 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 505,80
R$ 96,19
R$ 6,20
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000068   095409283181   520190930021   591903054011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: ISRAEL LOPES NETO

Promovente: ISRAEL LOPES NETO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ISRAEL LOPES NETOPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2019.603054 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 20/09/2019

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ISRAEL LOPES NETO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  6.412,50

Despesas Processuais: R$  6,20 Custas: R$  505,80 Taxa: R$  96,19

Total da Guia: R$  608,19

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Não há equívoco na emissão da guia juntada pelo autor, eis que corresponde ao percentual de 10% do

valor da causa. Assim, intime a parte autora para cumprir na íntegra a decisão ID 23827680, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

13 de julho de 2020Patos,  

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe vem através de

seu procurador, à presença de Vossa Excelência .INFORMAR e REQUERER

 

 

MM. Juiz, conforme já mencionado na petição do id. 24663388, não é possível pelo site do Tribunal de

Justiça da Paraíba ( ) emitir a Guia das Custas com a aplicação do desconto de 90%https://www.tjpb.jus.br

concedido pela decisão do id. 23827680.

 

Ademais a parte autora tentou pagar junto a instituição bancária somente o equivalente a 10% do valor

integral do boleto, no entanto, lhe fora informado que não seria possível o pagamento do boleto de forma

parcial. Assim, o requerente encontra-se impedido de fazer o recolhimento das custas.

 

Ante o exposto Excelência, em razão da impossibilidade do autor em emitir a guia com o referido

desconto, requer-se que seja juntado aos autos pela Contadoria deste juízo, o boleto no valor 60,95

(Sessenta reais e noventa e cinco centavos), que se refere a 10% do valor total das custas. 
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 23 de julho de 2020.

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO

Num. 32523793 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 21/07/2020 14:45:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072114452182800000031154600
Número do documento: 20072114452182800000031154600



 

 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Guia lançada no sistema. Assim, intime a parte autora para cumprir na íntegra a decisão ID 23827680, sob

pena de cancelamento da distribuição (15 dias).

Cumpra-se. Diligências necessárias.

19 de novembro de 2020.Patos, 

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe vem através de

seu procurador, à presença de Vossa Excelência JUNTAR GUIA DE CUSTAS.

 

 

MM. Juiz, em atenção ao despacho do ID. 36868923 o requerente vem aos autos juntar o comprovante

, a qual segue em anexo. de pagamento referente a primeira parcela das custas judicias iniciais  

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 30 de novembro de 2020.

 

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958
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JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

Bel. EM DIREITO

Num. 37253818 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 30/11/2020 13:51:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113013512029300000035549637
Número do documento: 20113013512029300000035549637



 

Num. 37253821 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 30/11/2020 13:51:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113013512063700000035549640
Número do documento: 20113013512063700000035549640



Num. 37253821 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 30/11/2020 13:51:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113013512063700000035549640
Número do documento: 20113013512063700000035549640



 

AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe vem através de

seu procurador, à presença de Vossa Excelência JUNTAR GUIA DE CUSTAS.

 

 

MM. Juiz, o requerente vem aos autos juntar o comprovante de pagamento referente a segunda (e

, a qual segue em anexo. última) parcela das custas judicias iniciais  

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 13 de janeiro de 2021.

 

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958
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JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

Bel. EM DIREITO
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo:
0801988-28.2018.815.0251

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.1.20.04524/02

Data de emissão:
11/01/2021

Data de vencimento:
31/01/2021

UFR vigente:
R$  53,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
2/2

Valor total:
R$  323,43

Desconto total:
R$  289,85

Valor final:
R$  33,58

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca:
0801988-28.2018.815.0251

Classe Processual:

Número do boleto:
025.1.20.04524/02

Data de emissão:
11/01/2021

Data de vencimento:
31/01/2021

UFR vigente:
R$  53,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
2/2

Valor total:
R$  323,43

Desconto total:
R$  289,85

Valor final:
R$  33,58

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801988-28.2018.815.0251

Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.1.20.04524/02

Data de emissão:
11/01/2021

Data de vencimento:
31/01/2021

UFR vigente:
R$  53,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
2/2

Valor total:
R$  323,43

Desconto total:
R$  289,85

Valor final:
R$  33,58

866200000002   335809283187   520210131022   512004524025

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 025.2020.604524 Custas FinaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 26,56
R$ 4,89
R$ 0,76
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 025.2020.604524 Tipo de Custas Finais

R$ 26,56
R$ 4,89
R$ 0,76

R$ 14,88
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
    - Com registro
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 025.2020.604524 Tipo de Custas Finais

R$ 26,56
R$ 4,89
R$ 0,76
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866200000002   335809283187   520210131022   512004524025

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente ISRAEL LOPES NETO

Promovente ISRAEL LOPES NETO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ISRAEL LOPES NETOPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  6.412,50

Valor da causa: R$  6.412,50

Valor da causa: R$  6.412,50
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

AUTOR: ISRAEL LOPES NETO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Custas iniciais reduzidas recolhidas.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a  audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá serincontinenti

aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida  (caso indisponível, cite-se por AR), para contestar no prazo de 15 (quinze)Cite-se pelo sistema PJe
dias, nos termos do art. 335 do CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC).

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 21 de janeiro de 2021.

 

Bruno Medrado dos Santos
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Juiz de Direito
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